
PREGÃO ELETRÔNICO 032/2023

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO
DE  LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  COLETA  E  ANÁLISE  DE  EXAMES  LABORATORIAIS,
CONSTANTES  DA  TABELA-UNIFICADA  SUS  –  SIGTAP.
(HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR/TABELA-UNIFICADA).

A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, através de
seu Prefeito, Sr Antonio Carlos Mangini, ora denominada Autoridade
Competente, na forma do disposto no Decreto Municipal n° 377/2007, fará
realizar procedimento  licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N°
032/2023 com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL,
objetivando a contratação dos serviços descritos no ANEXO I – Termo de
Referência, Processo Administrativo 1889/2023, Licitação que será regida
pela Lei Federal N° 10.520/02, Decreto Municipal N° 377 de 29 de março de
2007, aplicando-se subsidiariamente no que couberem, as disposições da
Lei  Federal  N°  8.666/93  com alterações,  Lei  Complementar  N°  123/06
atualizada pela Lei N° 147/14 e demais normas regulamentares aplicáveis a
espécie e condições estabelecidas pelo presente Edital.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/04/2023 ATÉ AS
08:59 HORAS.

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E ÍNICIO DE SESSÃO PÚBLICA:
20/04/2023 AS 09:00 HORAS

Será  conduzido  pelo  pregoeiro  Watley  Weverton  Luan  de  Amorim,  com
auxílio da equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação –
em todas as suas fases através do sistema de Pregão Eletrônico (Licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de
Cabreúva, denominado Pregoeiro, mediante inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da
página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br).

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos
no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema
para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.



1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.1 Poderão participar desta licitação qualquer firma individual ou
sociedade, regularmente estabelecida no País, que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital
e seus Anexos e sejam detentoras de senhas para participar de
procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias.

1.2 O licitante  deverá promover  a  sua inscrição e credenciamento
para participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira
de Mercadorias,  até o horário fixado no Edital  para inscrição e
cadastramento.

1.3 A participação do Pregão está  condicionada obrigatoriamente  a
inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário
previsto no Edital.

1.4 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do
licitante, que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora
do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela
fornecida/emitida pela entidade, nos termos do Artigo 5°, Inciso
III, da Lei N° 10.520/2002.

1.5 Além das vedações estabelecidas pelo Art. 9° da lei Federal N°
8.666/93, não será permitida a participação de empresas:

A) Estrangeiras que não funcionem no País;

B) Em formas de consórcios ou grupos de empresas;

C) De cooperativas, associações e assemelhadas
(referência: decisões proferidas pelo Tribunal de contas do
Estado de São Paulo nos autos dos processos TC-
011994.989.19-2, TC-012039.989.19-9, TC-016794.989.19-
4 e TC-016885.989-10-0);

D) Que tenham sócios em comum, estiver em Falência
Decretada, Concurso de Credores, Dissolução ou Liquidação;

E) Impedidas e Suspensas de licitar e/ou contratar nos
termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal N°8.666/93
e suas alterações, do artigo 7° da Lei Federal N° 10.520/02
e da Súmula N° 51 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo;

F) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da
Lei Federal N°9.605/98;

G) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não
reabilitadas;



2. DO OBJETO
2.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico
objetivando  A CONTRATAÇÃO  DE  LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES
CLÍNICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE
DE  EXAMES  LABORATORIAIS,  CONSTANTES  DA  TABELA-
UNIFICADA SUS–SIGTAP.
(HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR/TABELA-UNIFICADA)
3. DO EDITAL

3.1 O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei
Complementar N° 123/06 atualizado pela Lei Complementar N°
147/14, atendendo o direito de tratamento diferenciado e
favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais no âmbito
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

3.2 Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA
HABILITAÇÃO

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÕES 

ANEXO IV – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. A  despesa,  estimada  em  R$  1.954.684,80  (um  milhão,
novecentos  e  cinquenta  e  quatro  mil,  seiscentos  e  oitenta  e
quatro reais e oitenta centavos); e onerará os recursos orçamentários
do exercício de 2023, na seguinte dotação: 

08.05.00.3.3.90.39.10.302.1003.2015

5. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

5.1. A DETENTORA obriga-se a prestar o serviço objeto desta
licitação, conforme especificações, prazos e condições
estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as
especificações e condições estabelecidas no instrumento
convocatório.

5.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo
atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a
prestação deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da
Prefeitura de Cabreúva



5.3. O prazo de execução será de 12(doze) meses corridos,
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos até no máximo de (48)
quarenta e oito meses.

6. DO PAGAMENTO

6.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora
apresentará a Prefeitura de Cabreúva a Nota fiscal/Fatura
referente aos serviços prestados.

6.2. A Prefeitura de Cabreúva terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura para aceita-la
ou rejeita-la.

6.3. A nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva
será devolvida a empresa vencedora da licitação para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 6.2, a partir
da data de sua apresentação.

6.4. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura
de Cabreúva em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a empresa suspenda a prestação de serviços.

6.5. O Município de Cabreúva providenciará o pagamento no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data de aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela Prefeitura de Cabreúva.

6.5.1. A DETENTORA deverá informar a PREFEITURA DE CABREÚVA
na Nota Fiscal/Fatura o banco/agência, bem como o número da
conta corrente correspondente ao CNPJ da DETENTORA para
realização dos pagamentos.

6.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento
equivalente de seu administrador-judicial, ou se o
administrador-judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo
o plano de recuperação judicial.

6.7. No caso da DETENTORA em caso de recuperação extrajudicial,
junto com os demais comprovantes, deverá apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações
do plano de recuperação extrajudicial.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para  julgamento  será  adotado  o  critério  de  MENOR  PREÇO
GLOBAL, observado o prazo para fornecimento, as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e



de qualidade e demais condições definidas no Anexo I – Termo
de Referência.

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1. O certame será  conduzido pelo Pregoeiro,  com o auxílio  da
equipe de apoio, que terá em especial, as seguintes
atribuições:

A) Acompanhar os trabalhos de equipe de apoio;

B) Responder as questões formuladas pelos
fornecedores, relativas ao certame;

C) Abrir as propostas de preços e analisar a
aceitabilidade das propostas;

D) Desclassificar propostas indicando os motivos;

E) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a
escolha da proposta do lance de menor preço;

F) Verificar a habilitação do proponente classificado em
primeiro lugar;

G) Declarar o vencedor;

H) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos
recursos;

I) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com
o auxílio eletrônico;

J) Encaminhar  o  processo  a  autoridade  superior  para
homologar e autorizar a contratação;

K) Abrir processo administrativo para apuração de
irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

09. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE
LICITAÇÕES DA BBMNET.

9.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e
senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de
licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br,
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

9.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema
eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.

9.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no
sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais
de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias,  de segunda a



sexta feira, das 8:00 as 18:00 horas (horário de Brasília) através dos
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

9.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e
subsequente encaminhamento da proposta de preços por  meio do
sistema eletrônico no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br  ,         opção
“Login”, opção “Licitação Pública”, “Sala de Negociação”.

9.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas
eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na
primeira página deste Edital.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

9.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa
competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,  retornando  o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente
após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via
“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a
continuidade da sessão.

9.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em
vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário
para a continuidade do certame.

9.9. O  andamento  do  procedimento de  licitação entre  a  data  de
abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser
acompanhado pelos participantes por meio do portal
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”,que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões
referentes ao procedimento.

10. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

10.1. O  encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico,
Anexo IV, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será
responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as
suas propostas e lances.

10.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no
sistema eletrônico, devendo, obrigatoriamente, ser também



encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, conforme o modelo
do Anexo IV, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload)
ao sistema.

10.3. O licitante deverá,  em campo próprio  da ficha descritiva do
objeto, Anexo IV, informar a marca e a descrição completa do
produto  ofertado;  a  não  inserção das  especificações,  implicará  na
desclassificação da empresa, face a ausência de informação suficiente
para análise e classificação da proposta.

10.4. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha
técnica descritiva do objeto (Anexo IV) será de 60 (sessenta) dias.

10.5. A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo
estabelecido neste Edital, acarretará a desclassificação do licitante.

10.6  Por  força  da  legislação  vigente  é  vedada  a  identificação  do
licitante, sob pena de desclassificação.

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS
LANCES

11.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para
cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de preço, terá
início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas  de  preços  recebidas,  passando  o  pregoeiro  a  avaliar  a
aceitabilidade das propostas;

11.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de
lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário e valor.

11.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao
menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance
ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

11.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.5 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início
da disputa de lances.

11.6 Após  o  credenciamento  das  propostas,  durante  a  sessão  de
disputa  de  lances,  não  será  aceito  pedidos  de  desclassificação do
licitante  para  o  item alegando como motivo  “erro  de  cotação”  ou
qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de
disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será
aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em sua defesa
causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por
responsabilidade objetiva do licitante.

11.7 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que



ocasionarem o  retardamento  da  execução  do  objeto,  ou  que  por
outra razão  não  mantiver  a  proposta  ficará  impedido  de  licitar  e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo
prazo  de  05 (cinco) anos conforme regra o artigo 7°  da Lei N°
10.520/02.

11.8 Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 12.7, os
fatos decorrentes de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de
incidência do caso é garantida a defesa prévia.

11.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

11.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível,  sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

11.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio
somente após comunicação expressa aos operadores representantes
dos participantes, através de mensagem eletrônica “chat” ou e-mail
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

11.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por
prorrogação automática, ou seja, se um participante oferecer lances
nos últimos minutos, informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der
outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a
negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance
após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”,  o sistema é novamente
reiniciado, assim como sua contagem. A negociação só é encerrada
quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. Iniciada a
fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via “chat”.

11.13 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor
proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances
ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca
da aceitação do lance de menor valor.

11.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou
se o fornecedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nesta etapa o
Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido
preço melhor.

11.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a
conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para



contratação.

11.16 A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou
Microempreendedores Individuais deverá(ão) declarar, no ato do
envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do
Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3° da Lei
Complementar N° 123/06 para fazer jus aos benefícios previstos na
referida Lei Complementar.

11.17 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei
Complementar N° 123/06 e alterações na Lei N° 147 de 07/08/2014,
serão observados os seguintes procedimentos:

11.17.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de
menor lance não tiver sido ofertado por Microempresa,
Empresa de Pequeno porte ou Microempreendedor
individual  e o sistema eletrônico identificar  que houve
proposta apresentada por Microempresa, Empresa de
Pequeno porte ou Microempreendedor Individual igual ou
até 5% (cinco por cento) superior a proposta de menor
lance, será procedido o seguinte:

A) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor individual mais bem classificada,
será  convocada  pelo  sistema eletrônico,  via  “chat”  de
comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova
proposta inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do
pregão;

B) No case de empate de propostas apresentadas por
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedores Individuais que se enquadrem no
limite estabelecido no subitem 12.17.1, o sistema
realizará um sorteio  eletrônico entre elas para que se
identifique aquela que primeiro será convocada para
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea
“A”, serão convocadas as remanescentes, quando
houver, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.

11.17.2 Na hipótese da não contratação nos termos
previstos no subitem 11.17.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos
de habilitação.

11.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor



preço.

11.19 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 11.15 e
11.16 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para
que seja obtido melhor preço.

11.20 Da sessão, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual
estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes.

11.21 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV –
Confirmação  de  Venda,  contendo  as  qualificações  e  especificações
técnicas detalhadas do sistema ofertado.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1 Os documentos relativos a HABILITAÇÃO estão relacionados no
ANEXO II deste Edital.

12.2 Os documentos relativos a habilitação, acompanhados da
proposta escrita de preços, do licitante declarado Vencedor, deverão
ser anexados na PLATAFORMA BBMNET, caso haja a necessidade será
solicitado no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do
encerramento da sessão pública virtual, para o e-mail
licitacao@cabreuva.sp.gov.br e no prazo de 03 (três) dias úteis em
originais ou cópias autenticadas, para o seguinte endereço: Rua
Floriano Peixoto 158, Centro, Cabreúva, SP, CEP 13315-000.

12.3 Após a  conferência  dos documentos e  proposta enviados,  se
estiverem de acordo com o solicitado, será aberto o prazo para
manifestação de intenção de interposição de recursos.

12.4 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação
dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou
inabilitação do licitante, bem como as sanções previstas neste Edital,
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta
ou o lance subsequente.

13.DA PROPOSTA ESCRITA

13.1 As empresas vencedoras, deverão enviar a proposta escrita de
preços, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última
assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos
documentos  de  habilitação,  em linguagem concisa,  sem emendas,
rasuras ou entrelinha contendo os seguintes elementos:

A) Preços unitários  e  totais  dos  itens,  expressos em moeda
corrente nacional, apurados a data de sua apresentação,
incluindo,  além  do lucro,  todas  as despesas resultantes de
impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com
o integral  fornecimento do objeto da presente licitação, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão



inflacionária.

B) O vencedor deverá apresentar planilha detalhada de custos
conforme  ANEXO III, incluindo todos os custos operacionais
necessários para a prestação de serviços e tributos,
demonstrando a viabilidade do preço proposto e a adequação
ao serviço previsto neste edital e seus anexos. A licitante
deverá apresentar  planilha  demonstrando  que  com  o  preço
proposto é possível executar os serviços na forma exigida no
edital e seus anexos, a licitante que não apresentar a planilha
detalhada será desclassificada.

B) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
Inscrição  Estadual,  endereço  completo,  número  de  telefone,
número de agencia e conta bancária, além da indicação de e-
mail para envio do contrato.

C) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

D) Especificação completa do produto oferecido e marca,
contendo informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação, conforme descrito no Anexo I deste Edital;

13.2 Serão desclassificadas as propostas:

A) Cujo  objeto  não  atenda  as  especificações,  aos  prazos  e
condições fixados neste Edital;

B) Que apresentem preço baseado exclusivamente em
proposta dos demais licitantes;

C) Contenham mais  de  02  (duas)  casas  decimais  em seus
valores unitários;

D) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões)
suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do produto
licitado.

E) Contiverem qualquer limitação ou condição
substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja,
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

F) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação
em vigor.

14. DOS RECURSOS

14.1 Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver
manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido
registro em Ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se
então o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente a
realização do Pregão para a apresentação das razões, por meio de
memórias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para



apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a
correr no término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos;

14.2 Na hipótese de interposição de recurso, o pregoeiro
encaminhará os autos devidamente fundamentado a autoridade
competente;

14.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e
o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

14.4 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente
interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do
certame a licitante vencedora e homologara o procedimento
licitatório;

14.5 A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante
na sessão pública importaria na decadência do direito de recurso, na
adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e no
encaminhamento do processo a autoridade competente para a
homologação;

14.6 Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no
Protocolo central, a Rua Floriano Peixoto, 158, Centro, Cabreúva, SP
das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. A licitante considerada vencedora será notificada para, no prazo
de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação,
assinar o termo de contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o
instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas  no art.  81 da Lei  Federal  n.º
8.666/93.

15.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em
assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e sujeitará a mesma as penalidades
estabelecidas neste instrumento convocatório.

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

15.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo e
condições  estabelecidos,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos



preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93.

15.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das
propostas, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

16 DAS SANÇÕES

16.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará sujeito as sanções previstas no artigo 7° da Lei  Federal  N°
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas nos seguintes itens.

16.2 A recusa injustificada da detentora em assinar a Ata de Registro
de Preços, aceitar ou retirar  o instrumento equivalente,  dentro do
prazo estabelecido pela Prefeitura de Cabreúva, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as
seguintes penalidades:

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não
cumprida; ou

II – Pagamento correspondente a diferença de preço
decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

16.3 O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos
serviços, sem prejuízo do disposto no artigo 7° da Lei N° 10.530/02,
sujeitará a detentora a multa de mora sobre o valor da obrigação não
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estipulado, na seguinte proporção:

I- Multa de 10% (dez por cento) até o 15° (décimo quinto) dia
de atraso; e

II- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16° (décimo
sexto) dia de atraso até o 30° (trigésimo) díade atraso.

Parágrafo  único  –  a  partir  do  31°  (trigésimo primeiro)  dia  estará
caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida,
salvo disposição em contrário,  em casos particulares, previstos no
Edital ou contrato, sujeitando-se a aplicação de multa prevista no
item 16.3.

16.4 Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida,
poderão ser aplicadas a detentora as seguintes penalidades:



I- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação
não cumprida; ou

II- Multa correspondente a diferença de preço decorrente de
nova licitação para o mesmo fim.

16.5 O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo
fixado pela Prefeitura de Cabreúva, que não excederá a 05(cinco)
dias úteis, contados do recebimento da intimação.

Parágrafo único – Não realizada a troca dentro do prazo estipulado
ensejará a aplicação da multa prevista no item 16.4, considerando-se
a  mora,  nesta  hipótese,  a  partir  do  primeiro  dia  útil  seguinte  ao
término do prazo estabelecido no item 17.5.

16.6 O pedido de prorrogação do prazo para a realização do
serviço/entrega de material, somente será apreciado se efetuado
dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

16.7 As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções
previstas  na lei  N° 10.520/02 §1°.  Verificado que a  obrigação foi
cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução
parcial, a Prefeitura de Cabreúva reterá, preventivamente, o valor da
multa dos eventuais  créditos que a detentora tenha direito,  até a
decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.

16.8 No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão
desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

16.9 No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

17.1 Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de
requerimento endereçado a(s) Autoridade(s) subscritoras(s) do
Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 02 (dois) dias úteis
anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no
Protocolo Central, a Rua Floriano Peixoto 158, centro, Cabreúva, SP,
das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 horas, podendo também
ser efetuado através do e-mail licitacao@cabreuva.sp.gov.br.

17.2 As  impugnações  deverão  ser  endereçados  a(s)  autoridade(s)
subscritora(s) do Edital e protocolada prazo de até 02 (dois) dias
úteis  anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no
protocolo central, a Rua Floriano Peixoto 158, Centro, Cabreúva, SP,



das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 horas, podendo também
ser efetuado através do e-mail licitacao@cabreuva.sp.gov.br.

17.3 As dúvidas  a serem esclarecidas  por  telefone serão somente
aquelas de caráter estritamente informal.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentadas em qualquer
fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação  do  proponente  que  o  tiver  apresentado,  ou,  caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de
compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

18.2 É facultado ao pregoeiro, ou a Autoridade a ele superior, em
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.3 os proponentes intimados para prestar quaisquer
esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo
pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.4 O desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não
importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que
comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação.

18.7 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo
Pregoeiro.

18.8 A participação do proponente nesta licitação implica em
aceitação de todos os termos deste Edital.

18.9 Não cabe a Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o
licitador, em especial com relação a forma e as condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto a quitação financeira
da negociação realizada.



18.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Cabreúva.

18.11 o Pregoeiro atenderá aos interessados no horário das 9h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00 horas, de segunda a sexta feira, exceto
feriados, na Prefeitura de Cabreúva, Setor de Suprimentos para
melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital;

18.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da
empresa  vencedora  fará  parte  dos  autos  da  licitação e  não  será
devolvida ao proponente;

18.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.14 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro,
nos termos da legislação pertinente.

Cabreúva, 05 de abril de 2023

Antonio Carlos Mangini 

Prefeitura de Cabreúva



TERMO DE REFERÊNCIA

1.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES
CLÍNICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  COLETA  E
ANÁLISE  DE  EXAMES  LABORATORIAIS,  CONSTANTES  DA
TABELA-UNIFICADA  SUS  –  SIGTAP.
(HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR/TABELA-UNIFICADA).

1.1 A contratada deverá obrigatoriamente instalar no município, dentro
do perímetro urbano, ter um posto de coleta para executar os serviços
de coleta e análise laboratorial constantes neste edital, bem como será
de responsabilidade da contratada todas as despesas e investimentos
de adequação necessários para prestação de serviços.

1.2 Sobre a aplicação do percentual da Tabela SUS (SIGTAP), como
valor referencial, pois o próprio governo federal – que é fonte pagadora
–  estabelece  que  os  preços  ali  estampados  são  considerados
satisfatórios. A tabela SIGTAP é considerada regular como parâmetro
de  preços,  conforme  decisões  do  TCEs  (TCs  8293/026/07,
24562/026/98,  32324/026/01,  53/008/02,  607/003/04  e
23137/026/04).

1.3  Os  exames  constantes  na  tabela  Sigtap,  e  que  não  estão
contemplados  neste  edital,  poderão  ser  realizados  mediante
justificativa médica.

1.3.1. Os valores a serem aplicados nesses exames deveram obedecer
à  regra  aplicada  para  todos  os  lotes  Menor  Acréscimo  ou  maior
decréscimo da Tabela SUS.

EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO UNIDADES DA ATENÇÃO
BÁSICA E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

ITEM CÓDIGO
SIGTAP

TIPO DE EXAME QUANT.  Valor
SIGTAP

1 02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FÍSICOS, 
ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA * 25.000  R$ 3,70

2 02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA+ urocultura 5.000  R$ 4,98

3 02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 7  R$ 2,80

4 02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 240  R$ 3,51

ANEXO I



5 02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 150  R$ 2,73

6 02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTÉRIAS P/ 
IDENTIFICAÇÃO * 3.600 R$ 5,62

7 02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTÉRIAS 
ANAERÓBICAS (SWAB GEST) 2.000 R$ 10,25

8 02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
FUNGOS 10 R$ 4,19

9 02.02.03.006-7 DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO 
CH50 60 R$ 9,25

10 02.02.01.007-4 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA 
CLÁSSICA (5 DOSAGENS) 110 R$ 10,00

11 02.02.03.007-5 DETERMINAÇÃO DE FATOR 
REUMATOIDE 500  R$ 2,83

12 02.02.02.013-4
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 
(TTP ATIVADA) * 600 R$ 5,77

13 02.02.02.014-2
DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 
ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) * 2.400 R$ 2,73

14 02.02.02.015-0
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS) * 1.000 R$ 2,73

15 02.02.12.002-3
DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE 
GRUPO ABO * 1.800 R$ 1,37

16 02.02.03.008-3
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 
PROTEÍNA C REATIVA * 4.800 R$ 9,25

17 02.02.06.003-9 DETERMINAÇÃO DE T3 REVERSO 48 R$ 14,69

18 02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 8.500 R$ 15,24

19 02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO ÚRICO * 3.400 R$ 1,85

20 02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 12 R$ 15,65

21 02.02.06.008-0
DOSAGEM DE 
ADRENOCORTICOTRÓFICO (ACTH) 20 R$ 14,12

22 02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 12 R$ 11,89

23 02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 100 R$ 15,06



24 02.02.01.016-3
DOSAGEM DE ALFA GLICO PROTEÍNA 
ÁCIDA 6 R$ 3,68

25 02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE * 2.500 R$ 2,25

26 02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO 
ESPECIFICO (PSA) 2.800 R$ 16,42

27 02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS 6 R$ 13,13

28 02.02.01.020-1
DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E 
FRACÕES * 1.900 R$ 2,01

29 02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CÁLCIO * 2.550 R$ 1,85

30 02.02.07.015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 6 R$ 17,53

31 02.02.03.096-2 DOSAGEM CEA 125 R$ 13,35

32 02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 13.000 R$ 3,51

33 02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 13.000 R$ 3,51

34 02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 13.500 R$ 1,85

35 02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 60 R$ 17,16

36 02.02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 60 R$ 17,16

37 02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL 70 R$ 9,86

38 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA * 20.000 R$ 1,85

39 02.02.01.032-5
DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE
(CPK) * 6.000 R$ 3,68

40 02.02.01.033-3
DOSAGEM DE REATINOFOSFOQUINASE 
FRAÇÃO MB * 2.000 R$ 4,12

41 02.02.06.014-4
DOSAGEM DE 
DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 20 R$ 11,25

42 02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 90 R$ 3,68

43 02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 325 R$ 10,15

44 02.02.07.022-2 DOSAGEM DE FENITOÍNA 6 R$ 35,22

45 02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 4.000 R$ 15,59



46 02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 4.000 R$ 3,51

47 02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGÊNIO 6 R$ 4,60

48 02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA * 1.500 R$ 2,01

49 02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO 100 R$ 1,85

50 02.02.01.046-5
DOSAGEM DE GAMA-
GLUTAMILTRANSFERASE (GAMA GT) * 3.300 R$ 3,51

51 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE * 25.000 R$ 1,85

52 02.02.06.021-7
DOSAGEM DE GONADOTROFINA 
CORIÔNICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 
– QUALITATIVO * 1.000 R$ 7,85

53 02.02.01.050-3
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA 10.000 R$ 7,86

54 02.02.06.022-5
DOSAGEM DE HORMÔNIO DE 
CRESCIMENTO (HGH) 12 R$  10,21

55 02.02.06.023-3
DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLICULO-
ESTIMULANTE (FSH) 550 R$ 7,89

56 02.02.06.024-1
DOSAGEM DE HORMÔNIO 
LUTEINIZANTE (LH) 550 R$ 8,97

57 02.02.06.025-0
DOSAGEM DE HORMÔNIO 
TIREOESTIMULANTE (TSH) * 14.000 R$ 8,96

58 02.02.03.015-6
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A 
(IGA) 20 R$ 17,16

59 02.02.03.016-4
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E 
(IGE)  rast 500 R$ 9,25

60 02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA 90 R$ 10,17

61 02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE 20 R$ 2,25

62 02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO 150 R$ 2,25

63 02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNÉSIO * 800 R$ 2,01

64 02.02.05.009-2
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA 
URINA 550 R$ 8,12

65 02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 20 R$ 2,01



66 02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO 135 R$ 43,13

67 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTÁSSIO * 12.000 R$ 1,85

68 02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 200 R$ 10,22

69 02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 400 R$ 10,15

70 02.02.05.011-4
DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24
HORAS) * 300 R$  2,04

71 02.02.01.062-7
DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E 
FRACÕES 100 R$ 1,85

72 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SÓDIO * 12.000 R$ 1,85

73 02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 500 R$ 10,43

74 02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 50 R$ 13,11

75 02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 20 R$ 15,35

76 02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) * 700 R$ 8,76

77 02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 
LIVRE) 12.000 R$ 11,60

78 02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) * 15.200 R$ 2,01

79 02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) * 15.200 R$ 2,01

80 02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 250 R$ 4,12

81 02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 13.500 R$ 3,51

82 02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) * 3.000 R$ 8,71

83 02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA * 2.000 R$ 9,00

84 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA * 20.000 R$ 1,85

85 02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 7.800 R$ 15,24

86 02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO 10 R$ 15,65

87 02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 125 R$ 13,35

88 02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 200 R$ 5,41



89 02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 20 R$ 4,42

90 02.03.02.003-0

EXAME ANATOMO-PATOLOGICO PARA 
CONGELAMENTO / PARAFINA POR PEÇA 
CIRÚRGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO 
COLO UTERINO E MAMA) 60 R$ 40,78

91 02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLÓGICO A FRESCO 
(DIRETO) 5 R$ 2,80

92 02.02.01.073-2
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 
BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU 
DEFICIT BASE ) * 800 R$ 15,65

93 02.02.02.037-1 HEMATÓCRITO 10 R$ 1,53

94 02.02.08.015-3 HEMOCULTURA 10 R$ 11,49

95 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO * 45.000 R$ 4,11

96 02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 150 R$ 2,83

97 02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 
+ HIV-2 (ELISA) * 2.000 R$ 10,00

98 02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-
1 + HTLV-2 5 R$ 18,55

99 02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMICROSSOMAS 400 R$ 17,16

100 02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTINÚCLEO 400 R$ 17,16

101 02.02.03.032-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 10 R$ 17,16

102 02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 10 R$ 17,16

103 02.02.03.035-0
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A 
(RO) 10 R$ 18,55

104 02.02.03.036-9
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B 
(LA) 10 R$ 18,55

105 02.02.03.062-8
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTITIRREOGLOBULINA 60 R$ 17,16

106 02.02.03.063-6 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 

400 R$ 18,55



DA HEPATITE B (ANTI-HBS) *

107 02.02.03.064-4
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBE) * 30 R$ 18,55

108 02.02.03.067-9
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 
VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 1.600 R$ 18,55

109 02.02.03.074-1
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS   cito 15 R$ 11,00

110 02.02.03.076-8
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA 1.400 R$ 16,97

111 02.02.03.080-6
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-
IGG) 3 R$18,55

112 02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 20 R$ 17,16

113 02.02.03.084-9 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VÍRUS HERPES SIMPLES 5 R$  17,16

114 02.02.03.078-4
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS
DA HEPATITE B (ANTI-HBC-TOTAL) * 10 R$ 18,55

115 02.02.03.085-7
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS  cito 15 R$ 11,61

116 02.02.03.087-3
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA 1.300 R$ 18,55

117 02.02.03.078-4
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS
DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 3  R$ 18,55

118 02.02.03.091-1
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-
IGG) 3 R$ 18,55

119 02.02.03.092-0
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 4 R$ 17,16

120 02.02.03.095-4
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VÍRUS HERPES SIMPLES 3 R$ 17,16

121 02.02.03.028-8 PESQUISA DE ANTICOSPOS ANTI- 6 R$ 17,16



HELYOBACTER PYLORI

122 02.02.03.097-0
PESQUISA DE ANTÍGENO DE 
SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B 
(HBSAG) * 1.600 R$ 18,55

123 02.02.03.098-9
PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS 
DA HEPATITE B (HBEAG) 50 R$ 18,55

124 02.02.03.101-2
PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE 
(WAALER-ROSE) 60 R$ 4,10

125 02.02.12.008-2
PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D 
FRACO) 550  R$ 1,37

126 02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 24 R$ 2,04

127 02.02.03.103-9 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E 
(IGE) ALERGENO-ESPECIFICA  rast 100 R$ 9,25

128 02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 
PARASITAS 8.500 R$ 1,65

129 02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 
FEZES 1.000 R$ 1,65

130 02.02.09.028-0 PROVA DE PROGRESSÃO ESPERMÁTICA 
(CADA) 70 R$ 9,70

131 02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO 
DA SIFILIS 50 R$ 10,00

132 02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO 
DA SIFILIS 50 R$ 10,00

133 02.02.03.117-9
TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 
DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES -
VDRL 4.500 R$ 2,83

134 02.02.01.075-9 TESTE TOLERÂNCIA INSULINA 20 R$ 6,55

135 02.02.03.089-0
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS
DA HEPATITE B - ANTI-HBC IGM * 12 R$ 18,55

136 02.02.03.098-9
PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VIRUS 
DA HEPATITE B – HBEAG * 12 R$ 18,55

137 02.02.09.023-0
PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO
LIQUOR * 12 R$ 1,89



 Exames marcados com *,  padronizados para atender UPA 24 hs
Antônio Baradel

 ITEM  90 -  Pode  ser  realizado  por  laboratório  de  análises
especializadas, desde que se mantenha o contrato de prestação de
serviços entre a vencedora e o laboratório.

2.  DO  PRAZO,  LOCAL  E  EXECUÇÃO  DOS  EXAMES
LABORATORIAIS  PARA  ATENDIMENTO  DAS  UNIDADES  DA
ATENÇÃO BÁSICA E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA
24 HORAS ANTONIO BARADEL.

2.1  A CONTRATADA deverá efetuar a retirada do material na UPA 24
HORAS ANTONIO BARADEL,  no  prazo  máximo 15  (quinze)  minutos
após contato telefônico e/ou recebimento de e-mail com a solicitação.

2.2  A  entrega  dos  resultados  dos  exames  urgentes  será  realizada
conforme protocolos da OMS (Organização Mundial de Saúde) para Dor
Torácica, Septicemia e demais protocolos implantados na unidade. A
não observância deste prazo incorrerá nas penalidades previstas no
edital e no contrato.

2.3  Os exames emergências serão aqueles que forem enviados pela
UPA 24 horas Antonio Baradel.

2.4 Os exames serão realizados nas dependências da Contratada.

2.5  Os  resultados  dos  exames  devem  ser  entregues  em  laudos
impressos, assinados/laudados pelo Laboratório contratado e deve ser
disponibilizado o acesso on-line.

2.6 A CONTRATADA deverá ter funcionamento de 24 (vinte e quatro)
horas  por  dia,  com  expediente  aos  sábados,  domingos,  pontos
facultativos e feriados.

2.7 Contratada deverá manter postos fixos de coleta nas unidades sob
sua  responsabilidade:  USF  Irmãos  Bruno  e  Phelipe  Zacchi  Spina
Vilarejo  de  segunda-feira  a  sexta-feira  para  a  coleta.:  USF  Irmãos
Bruno e Phelipe Zacchi Spina Vilarejo de segunda-feira a sexta-feira
para a coleta.

2.8 A coleta da Policlínica Wilson Federzoni será realizada diretamente
no  posto  de  coleta  da  própria  sede  do  laboratório.  Pede-se  que  o
laboratório  tenha  sede  ou  posto  de  coleta  nas  proximidades  da
Policlínica Wilson Federzoni.

2.9   Nas  demais  Unidades  de  Saúde  as  Coletas  serão  realizadas
conforme  descrição  abaixo,  e  os  resultados  dos  exames,  deverão
obrigatoriamente  serem  disponibilizados  on-line  até  15  dias  e
entregues impressos 2 dias antes da consulta.

    •  USF Conrado Vaz Guimarães (Vale Verde): 01 (uma) vez
por semana com dia a ser definido por esta Secretaria de Saúde
com horário 07h as 09h;



    • USF Dr. Dario Mario Mori  (Bananal): 01 (uma) vez por
semana com dia a ser definido por esta Secretaria de Saúde
com horário 07h as 09h;

    • USF Emilia Stephani Simionato (Pinhal): 02 (duas) vezes
por semana com dia a ser definido por esta Secretaria de Saúde
com horário 07h as 09h;

    • USF Hermógenes de Godoy (CS – III): 02 (duas) vezes por
semana com dia a ser definido por esta Secretaria de Saúde
com horário 07h as 09h;

    • USF CAI AninitaVaniniSpina: 01 (uma) vez por semana com
dia a ser definido por esta Secretaria de Saúde com horário 07h
as 09h;

    • Policlínicas Milena Ciola: 03 (três) vezes por semana com
dia a ser definido por esta Secretaria de Saúde com o horário
07h as 09h;

2.9.1  Todos  os  atrasos  de  entregas  de  resultados  deverão  ser
justificados  quinzenalmente  via  e-mail  ou  protocolo  ao  gestor  do
contrato.

2.10  Os  pacientes  atendidos  nas  Unidades  de  Saúde  subcitadas,
agendarão suas coletas na respectiva Unidade de Saúde de referência
do paciente:

    • Ambulatório de Saúde Mental e CAPS Somos Tão Jovens

    • Centro de Referência Integrado a Criança e Adolescente

    • Centro de Especialidades Médicas – CEM

  •  Centro  Especializado  em  Reabilitação  Dr.  João  Batista
Martins Carnaúba

    • Programa Melhor em Casa

    • Vigilância Epidemiológica

2.10.1.  Para  os  exames  da  Atenção  Básica  classificados  pelo
profissional  de  saúde  de  nível  superior  da  área  da  saúde  como
“urgente” deverão ser priorizados e entregues o mais rápido possível.

    3. DAS COLETAS DOMICILIARES

3.1  A  vencedora  do  certame  deverá  obrigatoriamente  realizar  as
coletas  domiciliares  de  pacientes  acamados  ou  portadores  de
enfermidades consideradas graves.

3.2  As  coletas  que  necessitem  de  procedimentos  que  são  de
competência  privativa  do  profissional  Enfermeiro  deverão
obrigatoriamente ser executado pelos mesmos.

3.3 Os agendamentos das coletas domiciliares serão realizados pelas
unidades de saúde diretamente no laboratório.



   3.3.1 A contratada deverá entrar em contato com o paciente, na
véspera da coleta para confirmação da coleta e endereço.

3.4  A  coleta  domiciliar  deverá  ser  realizada  01  vez  na  semana,
abrangendo todo o território do município de Cabreúva, em que serão
realizados em média 10 coletas semanais.

   3.4.1 Para casos de urgência, a coleta domiciliar deverá ser realizada
de imediato, sem qualquer restrição.

3.5  As  coletas  dos  pacientes  atendidos  pelo  Programa  de  Atenção
Domiciliar,  serão  realizadas  pela  equipe  do  próprio  programa  e
encaminhadas para o Laboratório. Todos os insumos necessários serão
fornecidos pela CONTRATADA.

    4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 São obrigações da contratada:

4.1.1Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução
objeto contratual que viera efetuar, estando sempre de acordo com o
estabelecido nas normas e legislação vigentes e demais documentos
técnicos fornecidos.

4.1.2. Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta
execução, inclusive perante terceiros.

4.1.3.  Executar  o  serviço,  objeto  desta  licitação,  conforme  as
exigências  desta  Secretaria  de  Saúde  obedecendo  sempre  as  Leis
vigentes.

4.1.4  A  vencedora  do  certame  deverá  disponibilizar  ao  paciente  o
serviço  de entrega de  resultado do  exame online  mediante login  e
senha de acesso individual.

4.1.5 A CONTRATADA é responsável  direta pela execução do objeto
deste contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos e
prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao
Órgão Gerenciador ou a terceiros.

4.1.6 A CONTRATADA deverá proceder as correções que se fizerem
necessárias à perfeita realização do objeto contratado, executando-as
em  perfeitas  condições  e  de  acordo  com  a  fiscalização  do  Órgão
Gerenciador.

4.1.7 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas pela licitação.

4.1.8 A CONTRATADA fica obrigada, ao pagamento de todos os tributos
federais, estaduais e municipais que existem e que porventura vierem
a ser criado por Lei.

4.1.9  A  CONTRATADA  deverá  entregar  os  resultados  em  laudos
impressos e assinados, também deverá disponibilizar o acesso on –line
para consulta.



4.1.10  A  CONTRATADA  deverá  funcionar  diariamente  24  (vinte  e
quatro)  horas  por  dia,  inclusive  nos  sábados,  domingos,  pontos
facultativos e feriados.

4.1.11  A  coleta  e  transporte  das  amostras  biológicas,  fica  sob  a
responsabilidade da CONTRATADA, este deverá obedecer aos padrões
sanitários conforme RDC n° 20 de 10 de Abril de 2.014.

    5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO DA CONTRATANTE

5.1 Fiscalizar  o objeto desta licitação,  o  que em nenhuma hipótese
eximirá  a  proponente  vencedora  das  responsabilidades  civil,
administrativa, tributária, trabalhista e penal.

5.2  Conceder  acesso  aos  empregados  da  contratada  e  demais
informações e condições para a execução do objeto deste certame.

5.3  O  CONTRATANTE deverá  fiscalizar  o  andamento  dos  resultados
com  frequência,  através  da  “internet”,  por  telefone,  pelo  site  do
laboratório contratado, o qual deve disponibilizar via online.

5.4 Todas as despesas decorrentes da prestação do serviço serão por
conta  da  contratada,  tais  como:  despesas  com  transporte  de
funcionários,  alimentação  de  funcionários,  material  de  consumo  de
escritório para prestação do serviço, material de consumo para coleta
de amostras, material de consumo para a realização do exame.

    6. DO PAGAMENTO

6.1 A contratada deverá encaminhar quinzenalmente antes da emissão
da nota fiscal de serviço, à Secretaria de Saúde um relatório contendo,
produção física e financeira detalhada, por unidade de atendimento,
por paciente atendido e data, acompanhada de todas as Solicitações de
Exames Laboratoriais (SADTs).

6.2  Os  pagamentos  serão  efetuados  no  prazo  de  10  (dez)  dias
corridos,  contados  da  expedição  do  Atestado  de  Recebimento
Definitivo,  à  vista  de  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  apresentada(s)
correspondente aos serviços executados.

    7. DOS VALORES APURADOS

7.1 Os valores  apurados serão aplicados linearmente na  relação de
exames correspondente, não se admitindo a compensação de valores
dentro da tabela.

DOCUMENTAÇÃO A SER ENTREGUE PELO VENCEDOR DO CERTAME NA
ASSINATURA DO CONTRATO

    • Cópia autenticada da Licença de Funcionamento da Vigilância
Sanitária  (Estadual  ou  Municipal),  em  plena  validade,  decreto  n.º
8.077/13.



    • Cópia do registro ou inscrição da empresa e de seus Profissionais
Técnicos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.
Comprovante  de  que  o  laboratório  participa  do  programa  de
proficiência da Sociedade Brasileira de Análises Clínicas - PNCQ e/ ou
Sociedade Brasileira de Patologia Clínica Control Lab. ANVISA – RDC
n.º 302 de 13 de outubro de 2005.

    • Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal
técnicos adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;

    •  Capacitação  técnico-profissional  comprovação  do  licitante  de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da
proposta,  profissional  de  nível  superior  ou  outro  devidamente
reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de  atestado  de
responsabilidade  técnica  por  execução  de  obra  ou  serviço  de
características  semelhantes,  limitadas  estas  exclusivamente  as
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

    • A comprovação deverá ser feita:

    a) Com vínculo empregatício do profissional relacionado na alínea
anterior, com a empresa, através de Xerox da carteira profissional e do
livro de Registro de Empregados, ou:

   b)  Profissional  contratado,  sendo  possível  a  contratação  de
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
pela execução dos serviços.

    c) Através do contrato social ou ata de eleição, se o profissional for
sócio da licitante

    • Visita técnica facultativa com prazo de no máximo 2 antes do
certame.



1. Habilitação     Jurídica  
1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, em se
tratando de sociedades empresárias ou simples, e, ainda, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
1.1.2.1. Os documentos descritos no subitem 10.4.1.2 deverão estar
acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação  respectiva,
conforme legislação em vigor.
1.1.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade
assim o exigir;

1.2. Regularidade     Fiscal     e     Trabalhista  
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ);
1.2.2. Prova  de inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou
municipal, se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,
pertinente  ao  seu  ramo  de atividade         e  compatível         com     o  objeto  
contratual;
1.2.3. Prova  de  regularidade  fiscal  emitida  pelas  Fazendas  Federal,
Estadual  e Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  ou  outra
equivalente,  na  forma da lei, mediante a apresentação das  seguintes
certidões:
1.2.3.1. Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  de
Tributos Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal;
1.2.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa
de Débitos  Tributários  expedida  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado
respectivo, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo
representante legal do licitante, sob as penas da lei;
1.2.3.3. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Nacional,
compreendendo os seguintes documentos:
1.2.3.3.1. Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  relativos  a  Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeito  negativo, expedida pela  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil
(RFB)  e  Procuradoria  Geral da Fazenda Nacional (PGFN),  da  sede  da
licitante;
1.2.3.3.1.1. A  certidão  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  abrange
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e
às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em Dívida
Ativa da União (DAU).
Nota: A Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela RFB e PGFN, bem como a Certidão referente à
Contribuição Previdenciária  (INSS),  emitida  pela  RFB,  expedidas
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anteriormente à vigência da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de
2/10/2014,  alterada  Portaria  Conjunta RFB/PGFN  nº  1.821,  de
17/10/2014,  poderão ser  apresentadas para  satisfazer  a exigência  da
alínea “10.1.2.3.3.1.”, desde que estejam dentro do prazo de validade
nelas constantes,  conforme prevê a Portaria  MF nº 358,  de 5/9/2014
(publicada no DOU de 9/9/2014).

1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço  (FGTS),  mediante  a  apresentação  de  CRF  –  Certificado  de
Regularidade do FGTS;
1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho,  mediante  a  apresentação  da  CNDT  -  Certidão  Negativa  de
Débitos Trabalhistas.

1.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação  em  certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo  que  esta apresente  alguma  restrição  (Artigo 43 da Lei
Complementar n.º 123).
1.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação (Artigo 43, § 1º da Lei
Complementar n.º 123, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014).
1.2.9. Em  não  havendo  regularização  da  documentação,  no  prazo
previsto no subitem 10.1.2.7. do presente edital, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na  ordem de  classificação, para  assinatura  do  contrato  ou  revogar  a
licitação (Artigo 43, § 2º da Lei Complementar n.º 123).

1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1.3.1. Operacional:

1.3.1.1. Prova  de  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos
com  o  objeto  desta licitação, por  meio  da  apresentação  de
Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  necessariamente  em  nome do  licitante,  e  que  indique
expressamente  a  prestação  compatível  com  o objeto     desta  
licitação.

1.3.1.2. Entende-se  por  compatíveis  o(s)  atestados(s)  que
comprove(m) capacidade  de  fornecimento/execução  de  50%
(cinqüenta por cento) da execução pretendida qualquer sessão de
mão de obra, nos termos da Súmula nº 241 do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

b. Declaração Vistoria Técnica ou Declaração (art. 30, Inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/93).

OBS: Serão considerados os atestados com execução de serviços
similares. Ou seja, será analisado o serviço executado e não suas
especificidades



1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data da apresentação da proposta. 

1.4.2. Sociedades criadas no exercício em curso ou com criação
em  período  anterior  ao  limite  exigido  para  registro  legal  do
balanço, ficam dispensadas da apresentação do balanço e dos
índices. 

1.4.3. A demonstração da boa situação financeira será realizada
de forma objetiva, conforme Anexo IV, nos termos do artigo 31,
Inciso  I,  parágrafo  5º,  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  com  as
alterações  introduzidas  posteriormente,  comprovando  que  a
licitante possui, os seguintes Índices Contábeis: 

1. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:
Ativo Circulante (AC) / Passivo Circulante (PC) = Maior ou igual 1.00

2. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL:
{Ativo  Circulante  (AC)  +  Realizável  a  Longo  Prazo(RLP}  /  {Passivo
Circulante(PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP)} =  Maior ou igual a
1.00

3. GRAU DE ENDIVIDAMENTO:
{Passivo  Circulante  (PC)+  Exigível  a  Longo  Prazo  (ELP)}  /  Ativo
Total(AT) = Menor ou igual 0,5

e.  As  empresas  dispensadas  da  elaboração  de  demonstrações
contábeis completas e as demais empresas não optantes pelo sistema
de apuração do lucro real, deverão apresentar:

1.4.4.  Somente  serão  habilitadas  no  presente  certame  as
empresas  que  apresentarem  os  Índices  Mínimos  e  Máximos
exigidos no subitem acima.

1.4.5.  Certidão negativa de falência, recuperação judicial e
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo domicílio da
pessoa física;
1.4.6.  Caso  o  licitante  esteja  em  recuperação  judicial  ou
extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial,  conforme  o  caso,  conforme Súmula nº 502 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

1 SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da
qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a
ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público  ou  privado,  devidamente registrados  nas  entidades  profissionais  competentes,
admitindo-se  a  imposição  de  quantitativos  mínimos e  prova  de  execução  de  serviços
similares,  desde  que  em  quantidades  razoáveis,  assim  consideradas 50% a 60% da
execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.



1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
a. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por
seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante
o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual
nº 42.911, de
06.03.98 Anexo V deste Edital.
b. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro pessoal,
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo em condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal e do
inciso V, Artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações conforme
regulamentado pelo Decreto Federal 4.358, de 05 de setembro de 2002,
conforme Anexo VI;

c. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por
seu representante legal, declarando a disponibilidade de pessoal técnico
habilitado para  a  realização  do  objeto  da  licitação,  que  serão  os
responsáveis pelos serviços a serem executados;

2. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o
caso:

2.1. Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos
envelopes;

a)  Na hipótese de não constar prazo de validade, esta aceitará como
válidos os documentos expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data fixada para a apresentação dos envelopes, com exceção
do subitem 10.1.4.4., que será considerado prazo de 60 (sessenta)
dias anterior a data da apresentação dos envelopes;
2.2. Ser apresentados em original ou por cópia autenticada, salvo os
documentos  obtidos  por  meio  eletrônico,  os  quais  a  Comissão
Permanente de Licitações confirmará a veracidade por meio de consulta à
Internet, diretamente nos respectivos “sites” dos órgãos expedidores;
a. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o
original, pela Comissão Permanente de Licitações.

3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não
o participante  desta  licitação,  execute  o  futuro  contrato,  deverá
apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos;

4. A licitante deverá apresentar declaração de idoneidade, emitida por
pessoa legalmente capacitada, conforme modelo Anexo IV;
5. Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de
documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no
que se refere às certidões;

2SÚMULA  Nº  50  -  Em  procedimento  licitatório,  não  pode  a  Administração  impedir  a
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida
a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo
juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de
habilitação econômico- financeira estabelecidos no edital.



6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
por  servidor da  administração  ou  publicação  em  órgão  de  imprensa
oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém,
a  critério  do  Pregoeiro  solicitar as  vias  originais  de  quaisquer  dos
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.

6.2 O  Pregoeiro  reserva-se  o  direito  de  solicitar  das  licitantes,  em
qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre
documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

6.3 A  falta  de  quaisquer  dos  documentos  mencionados,  ou  a
apresentação  dos mesmos em desacordo com o presente edital,
implicará na inabilitação do licitante.

6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao
estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o
contrato.

6.5 É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para
todas as suas filiais.

6.6 Poderão  ser  apresentadas Certidões Positivas com Efeitos de
Negativa, conforme Artigo  206  do  Código  Tributário  Nacional  (Lei  N°
5.172 de 25 de outubro de 1966).

6.7 Todas as certidões e documentos devem ser apresentados, na forma
da Lei dentro do prazo de validade fixado nos documentos oficiais, ou de
90  (noventa) dias  a  contar  da  expedição  dos  mesmos,  caso  não
estipulem qualquer prazo de validade.

6.8 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar N°
123  de 14/12/06 e alterações na Lei N° 147 de 07/08/14, serão
observados os seguintes procedimentos:

A) As Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempresário
Individual (MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

B) Havendo  alguma  restrição  quanto  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o
certame, para regularização da documentação.



C) A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo
81 da lei 8.666/93, sendo facultado a administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

6.9 Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por 
protocolo de requerimento da certidão.



ANEXO III
DECLARAÇÕES

Ao Município de 

Cabreúva Prezados 

Senhores

Ref.: Pregão Eletrônico N°   /2023

Eu                                 (nome completo), representante legal da empresa
                  (denominação da pessoa jurídica), sediada a R./Av.                 ,
N°        , Bairro           , Cidade/Estado        /       participante do Pregão
Eletrônico N°      /2023, da Prefeitura de Cabreúva, DECLARO, sob as 
penas da Lei:

A) Inexistência de fato superveniente de habilitação na forma do § 2 do
artigo 32 da Lei N° 8.666/93;

B) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei federal n° 8.666 de 21de
junho de  1993  e  alterações,  a  empresa  encontra-se  em situação
regular  perante  o Ministério  do  Trabalho,  no  que  se  refere  a
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
Federal:

C) Para o caso de empresas sem recuperação judicial: está ciente de
que no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se
o  administrador for  pessoa  jurídica,  o  nome  do  profissional
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o
plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

D) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente
de que no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar
comprovação documental de que as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

(Local e data)

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ.



ANEXO IV

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO (a ser
enviada por meio eletrônico)

Pregão Eletrônico   /2023 

Processo Administrativo

                            /2023

ITEM QUANT UNI. Descrição Valor Total
(R$)

1 12 Meses

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE
ANÁLISES  CLÍNICAS  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA
E  ANÁLISE  DE  EXAMES
LABORATORIAIS,  CONSTANTES  DA
TABELA-UNIFICADA  SUS  –  SIGTAP.
(HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR/TA
BELA-UNIFICADA)

A) Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os
requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório (Edital);

B) Declaramos que estamos sob regime de Tributação de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014¹;

C) A proposta  terá  validade  de  60  (sessenta)  dias,  a  partir  da  data  de
abertura do pregão;

D) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

¹ Somente na hipótese de o licitante ser microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)



ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º ....., DE..................................DE 2023

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E  ANÁLISE DE EXAMES
LABORATORIAIS,  CONSTANTES  DA  TABELA-UNIFICADA  SUS  –
SIGTAP.

(HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR/TABELA-UNIFICADA).

Data de Assinatura: XX/XX/2023 

Valor     global:   R$ ...()

Prazo     de     Vigência  : 12 (doze) meses

Pelo  presente  instrumento  de  Contrato,  de  um  lado  o  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CABREÚVA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de
direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
46.634.432.0001-55, com sede administrativa à Rua Floriano Peixoto, nº
158 – Centro, na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo, neste ato
devidamente representada pelo Prefeito Municipal de  Cabreúva,  Senhor
Antonio  Carlos  Mangini,  brasileiro,  casado,  portador  da cédula de
identidade RG nº xxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxx, residente
e  domiciliado  na  cidade  de  Cabreúva,  Estado  de  São  Paulo,  doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa
.........................................................................................................
,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........., estabelecida à. .(endereço), na cidade de
.........,  neste  ato  representada  por  .........(qualificação),  doravante
denominada simplesmente de  CONTRATADA, têm entre si justo  e
contratado o que segue:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

Constitui  objeto do presente instrumento contratual  CONTRATAÇÃO DE
LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  COLETA  E  ANÁLISE  DE  EXAMES  LABORATORIAIS,
CONSTANTES  DA  TABELA-UNIFICADA  SUS  –  SIGTAP.
(HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR/TABELA-UNIFICADA).

1.2. Os seguintes documentos são considerados partes integrantes deste contrato:

a) edital do Pregão Eletrônico nº 032/2023 e seus anexos;

b) Proposta Comercial firmada pela CONTRATADA em xx de xxxxxxx de 2023.

1.3. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições



contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s),
até  25% (vinte e cinco por cento) do valor total inicial atualizado da
proposta.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

1.5. A execução dos serviços deverá ter início em até 30 (trinta) dias a
contar da data de expedição de ordem de serviço, nos locais indicados no
Termo de Referência,  correndo  por  conta  da  CONTRATADA  todas  as
despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em
especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários.

2. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1. São obrigações da CONTRATADA:

2.1.1. Responsabilizar-se  integralmente  pela  execução  do  presente
contrato, nos termos do edital e da legislação vigente, arcando com todas
as  despesas  diretas  ou indiretas  decorrentes da  execução do presente
contrato;

2.1.2. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas
quando da realização dos serviços que são de sua inteira responsabilidade;

2.1.3. Designar, por escrito, no ato de assinatura do contrato, preposto que
tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução
deste contrato;

2.1.4. Arcar com as responsabilidades civis previstas em lei e as decorrentes
dos demais  danos  que  vier  a  causar  a  terceiros,  seja  por  ato  de  seus
funcionários ou de seus prepostos;

2.1.5. Comunicar à CONTRATANTE sobre eventuais dúvidas referentes às
especificações do(s) serviço(s);

2.1.6. Zelar  pela  disciplina  nos  locais  dos  serviços,  substituindo
imediatamente qualquer funcionário considerado como de conduta
inconveniente pela CONTRATANTE;

2.1.7. Responsabilizar-se pala guarda dos  materiais e equipamentos
utilizados durante a execução dos serviços cedidos pela CONTRATANTE;

2.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros resultantes da execução deste contrato;

2.1.8.1. A  inadimplência  da  CONTRATADA  quanto  aos  encargos  não
transfere  á CONTRATANTE  a  responsabilidade  de  seu  pagamento,  nem
poderá onerar o objeto deste contrato.



2.1.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias
por meio  de  seus  empregados  ao  atendimento  dos  seus  funcionários
acidentados ou com mal súbito.

2.1.10. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições
exigidas para a habilitação; e

2.1.11. Adequar-se à legislação municipal e às disposições legais estaduais
e federais pertinentes à execução dos serviços.

2.2. Caberá à CONTRATANTE:

2.2.1.Fornecer informações e proporcionar todas as condições necessárias
para  a perfeita  execução  do  objeto,  exceto  aquelas  definidas  como  de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;

2.2.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, a fim de verificar se estão
sendo observadas as especificações e demais requisitos previstos em
contrato e no instrumento convocatório;

2.2.3. Indicar o servidor responsável  pelo acompanhamento da execução
deste contrato;

2.2.4. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento
pela prestação dos serviços;

2.2.5. Permitir  acesso  dos  funcionários  da  CONTRATADA  ao  local
determinado para a execução do(s) serviço(s) do objeto contratado; e

2.2.6. Comunicar  a  CONTRATADA  sobre  qualquer  irregularidade  na
prestação do(s) serviço(s).

3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. O objeto do presente contrato será recebido mediante inspeção física
minuciosa  dos  serviços  e  conseqüente  aceitação  pela  Unidade
Administrativa Requisitante,  desde  que  atendidas  todas  as
especificações do edital de licitação e seus anexos.

4. DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela  prestação  do(s)  serviço(s)  mencionados  na  cláusula  1ª,  a
CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA o  valor  estimado  de  R$ ...  (...),
mediante demanda efetivamente executada e emitida a respectiva
Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser apresentada até o quinto dia do mês
subseqüente  ao  da  prestação  dos serviços,  de  acordo  com a  demanda
efetivamente executada, após as faturas serem aceitas e atestadas pelo
servidor designado para tal finalidade.

4.1.1. O prazo  para  pagamento  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  devidamente



atestada pelo  Gestor  do  Contrato  designado pela  Secretaria  de
Administração, não  deverá ser  superior  a  30  (trinta)  dias  corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento,  à  vista  de  nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s) devidamente acompanhadas de relatório
diário do conteúdo ministrado e lista de presença.

4.1.2. A  nota  fiscal/fatura  encaminhada  pela  contratada  deve  estar
devidamente discriminada,  de  forma  a  permitir  o  cumprimento  das
exigências legais, inclusive no que se refere às retenções tributárias.

4.1.3. No  caso  de  devolução  da(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s),  por  sua
inexatidão  ou da  dependência  de  carta  corretiva,  nos  casos  em que  a
legislação admitir,  o  prazo fixado no item 5.2 será contado da data de
entrega da referida correção.

4.2. O  preço  dos  procedimentos  não  sofrerá  qualquer  alteração,  salvo
hipótese legal, durante o período de 30 (trinta) meses de vigência.

4.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente
da CONTRATADA indicada na proposta.

4.4. No preço deverão estar  incluídos, além do lucro,  todas as despesas
que,  direta ou indiretamente, estejam relacionadas com a execução do
objeto desta contratação.

4.5. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou
pontos facultativos,  o  mesmo  será  efetuado  no  primeiro  dia  útil
subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária ou reajuste.

5. DO PRAZO CONTRATUAL E REAJUSTE

5.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. Transcorridos 12 (doze) meses, os preços unitários serão reajustados,
observada a variação do IPCA apurada no período.

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. O  valor  a  ser  pago  em  decorrência  do  presente  instrumento  será
custeado por verbas consignadas em seu orçamento vigente nas seguintes
dotações orçamentárias:
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7. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1.O  presente  instrumento  contratual  poderá  ser  rescindido  quando
ocorrer a inexecução total ou parcial de qualquer de suas cláusulas, nos
termos do art. 77 e art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, cabendo à parte



causadora  da  situação  arcar com todas  as responsabilidades
administrativas, cíveis e criminais.

8. DAS SANÇÕES

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir
do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte
proporção:

8.1.1. Multa de 10%(dez por cento) até o 52º (trigésimo) dia de atraso; e

8.1.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro)
dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.

8.1.3. A  partir  do  46º(quadragésimo  sexto)  dia  estará  caracterizada  a
inexecução total ou parcial da obrigação assumida.

8.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à
contratada as seguintes penalidades:

8.2.1. Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

8.2.2. Multa  correspondente  à  diferença  de  preço  decorrente  de  nova
licitação para o mesmo fim.

8.3. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

8.3.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou
caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o
valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a
decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.

8.3.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido
será devolvido à contratada devidamente  corrigido pelo índice oficial  do
Município.

8.4. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente
corrigido até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da
Prefeitura Municipal de Cabreúva dentro de 03(três) dias úteis da data de
sua cominação mediante guia de recolhimento oficial.

9. DO SUPORTE LEGAL

9.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:

9.1.1. Constituição Federal;
9.1.2. Constituição do Estado de São Paulo;
9.1.3. Lei Orgânica Municipal;



9.1.4. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93; e
9.1.5. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive 
subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Não será permitido o início do(s) serviço(s) sem que a CONTRATANTE
emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço.

10.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 79, da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida lei.

10.3. Para os casos omissos neste contrato, prevalecerão as condições e 
exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor.

10.4. Fica expressamente proibida a subcontratação deste contrato sem a 
anuência da CONTRATANTE.

10.5. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução integral
do objeto deste contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por
despesas decorrentes  de  custos  não  previstos  em  sua  proposta,  quer
decorrentes de erro ou omissão de sua parte.

10.6. As dúvidas surgidas na aplicação deste contrato, bem como os casos
omissos serão apreciados pelo Prefeito Municipal de Cabreúva, ouvidos os
órgãos técnicos especializados, ou profissionais que se fizerem necessários.

10.7. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências entre
ele e os documentos eventualmente anexados.

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cabreúva, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato e não
resolvidas administrativamente.

Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, as partes e as testemunhas.

Cabreúva  , de                de 2023.

Antonio Carlos Mangini
Prefeito Municipal de Cabreúva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, SP.

CONTRATADA

Testemunhas:



TERMO     DE     CIÊNCIA     E     DE     NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE:                                                                       

CONTRATADO:                                                 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                 

OBJETO:                                                                               

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)                                        

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

4. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

5. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:



AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO/ENTIDADE  :

Nome:                                                                                                            

Cargo:                                                                                                            

CPF:                                                        

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE     DE     LICITAÇÃO:  

Nome:                                                                                                            

Cargo:                                                                                                            

CPF:                                                        

Assinatura:                                                                                                       

RESPONSÁVEIS     QUE     ASSINARAM     O     AJUSTE:  

Pelo     contratante  :

Nome:                                                                                                            

Cargo:                                                                                                            

CPF:                                                        

Assinatura:                                                                                                       

Pela     contratada  :

Nome:                                                                                                            

Cargo:                                                                                                            

CPF:                                                        

Assinatura:                                                                                                       

ORDENADOR     DE     DESPESAS     DA     CONTRATANTE  :

Nome:                                                                                                            

Cargo:                                                                                                            

CPF:                                                        

Assinatura:                                                                                                       

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico.
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	3.3 Os agendamentos das coletas domiciliares serão realizados pelas unidades de saúde diretamente no laboratório.
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	4.1.2. Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros.
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	7. DOS VALORES APURADOS
	7.1 Os valores apurados serão aplicados linearmente na relação de exames correspondente, não se admitindo a compensação de valores dentro da tabela.
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	• Cópia do registro ou inscrição da empresa e de seus Profissionais Técnicos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. Comprovante de que o laboratório participa do programa de proficiência da Sociedade Brasileira de Análises Clínicas - PNCQ e/ ou Sociedade Brasileira de Patologia Clínica Control Lab. ANVISA – RDC n.º 302 de 13 de outubro de 2005.
	• Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnicos adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
	• Capacitação técnico-profissional comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;
	• A comprovação deverá ser feita:
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